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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PRODETO-DE-LEI m Qtp/BO

A câmara Municipal de Cachoeiro de 1

tapemirim. Estado do Espírito Santo,

DECRETA e eu sanciono a seguinte

Lei :

Artigo 12 - Fica o SERl/IÇO AUTÔNOMO DE A'GUA E ESGO

TO DE"GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (SAAE) au

torizado a promover a desapropriação a que se refere o De

creto n2 2918 »

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigência na data de

sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de setembro.de 1980

Gilso

Prefeitè

Ir

'Càroni

Municipal

«  ■}
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ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OACHOEIRO DE ITAPEf

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ilustre Presidente,

Senhores Uereadores t

O SERUIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO ( SAAE ),
Autarquia Municipal, através do expediente ns SAAE-CIT-llV
80, informa ao Executivo Municipal da necessidade de se ad

quirir uma área de 1.620,80 m^, no bairro Aeroporto, desti
nada à construção de um reservatório de água para abastecer
o Conjunto Residencial " RUY PINTO BANDEIRA ", que a Coope

rativa Habitacional dos Trabalhadores de Cachoeiro de Itape
mirim esta construindo, ja em fase de acabamento, bairro

com 191 casas «

Informa, ainda, ter disponibilidade financei

ra, solicitando lhe seja fornecido o instrumento legal para

efetivar a desapropriação ®

O autor do expediente acima citado, SAAE, é

autarquia municipal, entretanto, a Lei que o criou, Lei nS

829, de 9,08,1963, nao lhe previu poderes para promover de

sapropriações ,

O Decreto-Lei nS 3,365, de 21 de junho de

1941, que dispõe sobre desapropriação por utilidade públi

ca, estabelece em seu artigo 3s que :

" Artigo 3b ~ Os concessionários de sbt

viços públicos e os estabelecimentos

de caráter público ou que exercem fuji
ções delegadas de poder público pode

rão promover desapropriação mediante

autorização expressa constante de Lei

ou contrato " ,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Este Poder já baixou o Decreto ns 2918, de 28
de agosto de 1980, declarando de necessidade pública, para
fins de desapropriação, à área necessária à construção do
reservatório de água, faltando para a execução da medida a
devida autorização legislativa para que o SAAE promova a de
sapropriação . ""

í, pois, o presente para solicitar tal ♦
f

A tencjíGí amente

Gils

Prefei

3n Utaroni

Murricipal

r



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NS 2918

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUET

MENCIONA .

O Prefeito Municipal de Cachoeira de

Itapemirim, Estado do Espírito San

to, no uso de suas atribuições que

lhe conferem o art, 90, inciso lU ,

da Lei Estadual 2760, de 30 de março

de 1973, e nos termos do Decreto-Lei

ns 3365, de 21 de junho de 1941, com

as alterações que lhe foram introdu

zidas pela Lei nS 2786, de 21 de maio

de 1956 ,

RESOLVE^:

Artigo IQ - Fica declarada de utilidade pública, p^

ra efeito de desapropriação, uma área
2de terreno medindo 1,620,80 ,m ( hum mil, seiscentos e vin

te metros quadrados e oitenta centímetros ), no lugar deno

minado "Campo de Aviação ", de propriedade do Sr, Joaquim

Calegário e sua mulher, Almerinda Silverio Calegário, adqui^
ridos por doação de Ângelo Silverio e s/m Augusta Boldrini

Silverio, conforme escritura pública de 11 de dezembro de

1958, lavradq- pelo Tabelião do Cartório do 2b Ofício desta

cidade, transcrita sob nB 21,481 de Ordem, Livro 3-AC, Fls,

244, em 20 de fevereiro de 1959, e por herança dos Espólios

de Augusta Boldrini Silverio e Ângelo Silverio, de acordo
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

com Certidão de Partilha de 25 de maio de 1972, extraída p_B

Io Escrivão do Cartório do 2s Ofício desta cidade, transcri^

ta sob nS 35,405 de Ordem, Livro 3-AN, Fls, 248, em 25 de

maio de 1972 • Confrontações : Demais herdeiros do Espólio

de Ângelo Silverio e s/m Augusta Boldrini Silverio e quem

de direito •

Artigo 2s - De acordo com a descrição do art. ie, a
área de terreno declarada de utilidade

2
pública, para efeito de desapropriação, medindo 1.620,80 m,

conforme planta que faz parte integrante deste Decreto, de^

tina-se à construção de um reservatório de água para abastie
cer o Conjunto Residencial " Ruy Pinto Bandeira ", que a

Cooperativa Habitacional dos Trabalhadoras de Cachoeiro de

Itapemirim está construindo no Bairro Aeroporto .

Artigo 32 - Para concretização da medida, a Munici

palidade poderá alegar urgência, nos

termos do art, 15, do Decreto-Lei n2 3,365, de 21 de junho

de 1941, modificado pela Lei n2 2786, de 21 de maio de 1956,

para efeito de imediata imissão de posse ,

Artigo 42 - Mediante Lei Municipal, poderá o Servi
ço Autônomo de /ígua e Esgoto de Cachoei^

ro de Itapemirim ( SAAE ) promover a desapropriação estabe
lecida neste Decreto ,

Artigo 52 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas ás dispôs^

ções em contrario ,

Cachoeiro de Itapemirim, 28 dí^gosto de 1980

Gilsóin Caroni

Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO-DE-LEI Ns 0Í?/8Ds

A câmara Municipal de Cachoeiro de I

tapemirim, Estado do Espirito Santo,

DECRETA e eu sanciono a seguinte

Lei :

Artigo le - Fica o SERUIÇO AUTÔNOMO DE a'GÜA E ESGO

TO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (SAAE) au
torizado a promover a desapropriação a que se refere o De
creto nS 2918 ,

Artigo 2s - Esta Lei entrará em vigência na data de

sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário «

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de seteoíbro de 1980

Gilstin; Cároni

Prefeii o;Municipal

\J



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MDTIUOS

Ilustre Presidente,

Senhores l/ereadores

O SERl/IÇO AUTâNOMO DE ÃGUA E ESGOTO ( SAAE ),

Autarquia Municipal, através do expediente ns SAAE-CIT-llA/

80, informa ao Executivo Municipal da necessidade de se ad

quirir uma área de 1.620,80 m , no bairro Aeroporto, desti

nada à construção de um reservatório de água para abastecer

o Conjunto Residencial " RUY PINTO BANDEIRA ", que a Coope

rativa Habitacional dos Trabalhadores de Cachoeiro de Itap_e

mirim está construindo, já em fase de acabamento, bairro

com 191 casas ,

Informa, ainda, ter disponibilidade financei

ra, solicitando lhe seja fornecido o instrumento legal para

efetivar a desapropriação •

O autor do expediente acima citado, SAAE, á

autarquia municipal, entretanto, a Lei que o criou. Lei ns

829, de 9.08.1963, não lhe previu poderes para promover de

sapropriações ,

O Decreto-Lei nS 3,365, de 21 de junho de

1941, que dispõe sobre desapropriação por utilidade publi
ca, estabelece em seu artigo 3e que s

" Artigo 3s - Os concessionários de se£

viços públicos e os estabelecimentos

de caráter público ou que exercem fujn
ções delegadas de poder público pode

rão promover desapropriação mediante
autorização expressa constante de Lei

ou contrato " .
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Este Poder já baixou o Decreto ns 2918, de 28

de agosto de 1980, declarando de necessidads pública, para

fins de desapropriação, à área necessária à construção do

reservatório de água, faltando para a execução da medida a

devida autorização legislativa para que o SAAE promova a d£
sapropriação .

t, pois, o presente para solicitar tal •

Atenciosamente

Gilson , ^aroni

Prefeitc/Municipal



f/"

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Ne 2918

DECURA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÚUEL QUE:

MENCIONA .

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito San

to, no uso de suas atribuições que

lhe conferem o art. 90, inciso IV ,

da Lei Estadual 2760, de 30 de março

de 1973, e nos termos do Decreto-Lei

ne 3365, de 21 de junho de 1941, com

as alterações que lhe foram introdu

zidas pela Lei nB 2786, de 21 de maio

de 1956 ,

RESOLVE":

•4
W X

Artigo IB - Fica declarada de utilidade pública, p^

ra efeito de desapropriação, uma . área
2

de terreno medindo 1,620,80 m ( hum mil, seiscentos e vin

te metros quadrados e oitenta centímetros ), no lugar deno

minado " Campo de Aviação ", de propriedade do Sr, Ooaquim

Calegário e sua mulher, Almerinda Silverio Calegário, adqu^
ridos por doaçao de Ângelo Silverio e s/m Augusta Boldrini

Silverio, conforme escritura pública de 11 de dezembro de

1958, lavrada pelo Tabelião do Cartório do 2s Ofício desta

cidade, transcrita sob ns 21,481 de Ordem, Livro 3-AC, Fls,

244, em 20 de fevereiro de 1959, e por herança dos Espólios

de Augusta Boldrini Silverio e Ângelo Silverio, de acordo



- 2 -

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

com Certidão de Partilha de 25 de maio de 1972, extraída p_B

Io Escrivão do Cartório do 2e Ofício desta cidade, transcri^

ta sob ns 35.405 de Ordem,. Livro 3-AN, Pis. 248, em 25 de

maio de 1972 . Confrontações : Demais herdeiros do Espólio

de Ângelo Silverio e s/m Augusta Boldrini Silverio e quem

de direito •

Artigo 2s - De acordo com a descrição do art. is, a
área de terreno declarada de utilidade

2
pública, para efeito de desapropriação, medindo 1.620,80 m,

conforme planta que faz parte integrante deste Decreto, de£

tina-se à construção de um reservatório de agua para abast^

cer o Conjunto Residencial " Ruy Pinto Bandeira ", que a

Cooperativa Habitacional dos Trabalhadoras de Cachoeiro de

Itaperairim está construindo no Bairro Aeroporto .

Artigo 39 - Para concretização da medida, a Munici

palidade poderá alegar urgência, nos

termos do art. 15, do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho

de 1941, modificado pela Lei n9 2786, de 21 de maio de 1956,

para efeito de imediata imissão de posse •

Artigo 49 - Mediante Lei Municipal, poderá o Servi
ço Autônomo de ígua e Esgoto de Cachoe^

ro de Itapemirim ( SAAE ) promover a desapropriação estabe
lecida neste Decreto •

Artigo 59 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as dispôs^

ções em contrário •

Cachoeiro de Itapemirim, 28 dr\gosto de 1980

Caroni

Municipal

Cilsdn

Pref e
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ETD-DE:~LEI ms OWSQ

A câmara Municipal de Cachoairo de

tapemirim, Estado do Espírito Santo,

DECRETA 8 eu sanciono a seguinte

Lei s

Artigo le - Pica o SERVIÇO AUTQMOMO DE a'GUA E ESGO

TO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (SAAE) au

torizado a promover a desapropriação a que se refere o De

creto n2 2918 .

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigência na data de

sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário ,

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de setembro de 1980

Gilso 1

Prefeiti i

laronx

/Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ilustre Presidente,

Senhoras Vereadores :

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÃGÜA E ESGOTO ( SAAE ),
Autarquia Municipal, atrav/és do expediente ns SAAE-CIT-114/
80, informa ao Executiva Municipal da necessidade de se ad
quirir uma area do 1,620,80 m^, no bairro Aeroporto, desti
nada à construção de um reservatório de água para abastecer
o Conjunto Residencial " RUY PINTO BANDEIRA ", que a Coope
rativa Habitacional dos Trabalhadores de Cachoeiro de Itape
mirim está construindo, já em fase de acabamento, bairro
com 191 Casas ,

Informa, ainda, ter disponibilidade financei
ra, solicitando lhe seja fornecido o instrumento legal para
efetivar a desapropriação •

O autor do expediente acima citado, SAAE, á
autarquia municipal, entretanto, a Lei que o criou. Lei nS
829, de 9,08,1963, nao lhe previu poderes para promover de
sapropriações ,

O Decreto-Lei nS 3,365, de 21 de junho de
1941, que dispõe sobre desapropriação por utilidade públi
ca, estabelece em seu artigo 3o que s

" Artigo 3e - Os concessionários de ser

viços públicos B os estabelecimentos

de carater publico ou que exercem fun

çoes delegadas de poder público pode
rão promover desapropriação mediante
autorização expressa constante de Lei
ou contrato " ,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Este Poder já baixou o Decreto ns 2918, de 20

de agosto de 1980, declarando de necessidade pública, para

fins de desapropriação, à área necessária à construção do

reservatório de água, faltando para a execução da medida a

devida autorização legislativa para que o SAAE promova a d£
sapropriação •

í, pois, D presente para solicitar tal •

AtencióMmente

Gilson/ Caroni

Prefeito Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO i\l° 2918

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÚl/EL QUET

MENCIONA .

O Prefeito Municipal de Cachoeira de

Itapemirim, Estado do Espírito San

to, no uso de suas atribuições que

lhe conferem o art, 90, inciso IV ,

da Lei Estadual 2760, de 30 de março

de 1973, e nos termos do Decreto-Lei

ns 3365, de 21 de junho de 1941, com

as alterações que lhe foram introdu

zidas pela Lei nS 2786, de 21 de maio

de 1956 ,

RESOLVE I

Artigo IQ - Fica declarada de utilidade pública, p^

ra efeito de desapropriação, uma área

de terreno medindo 1,620,80 m ( hum mil, seiscentos e vin

te metros quadrados e oitenta centímetros ), no lugar deno

minado " Campo de Aviação ", de propriedade do Sr, Ooaquim

Calegario e sua mulher, Almerinda Silverio Calegário, adqui

ridos por doaçao de Ângelo Silverio e s/m Augusta Boldrini

Silverio, conforme escritura pública de 11 de dezembro de

1958, lavrada pelo Tabelião do Cartório do 25 Ofício desta

cidade, transcrita sob nB 21,481 de Ordem, Livro 3-AC, Fls,

244, em 20 de fevereiro de 1959, e por herança dos Espólios

de Augusta Boldrini Silverio e Ângelo Silverio, de acordo
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

com Certidão de Partilha de 25 de maio de 1972, extraída pe^

Io Escrivão do Cartório do 2e Ofício desta cidade, transcri^

ta sob n2 35,405 de Ordem, Livro 3-AN, Fls, 248, em 25 de

maio de 1972 • Confrontações : Demais herdeiros do Espólio

de Ângelo Silverio e s/m Augusta Boldrini Silverio e quem

de direito •

Artigo 2s - De acordo com a descrição do art, 10, a
área de terreno declarada de utilidade

2
pública, para efeito de desapropriação, medindo 1,620,00 m,

conforme planta que faz parte integrante deste Decreto, de^

tina-se à construção de um reservatório de agua para abast^

cer o Conjunto Residencial " Ruy Pinto Bandeira ", que a

Cooperativa Habitacional dos Trabalhadoras de Cachoeiro de

Itapemirim está construindo no Bairro Aeroporto ,

Artigo 30 - Para concretização da medida, a Munici

palidade poderá alegar urgência, nos

termos do art, 15, do Decreto-Lei n0 3,365, de 21 de junho

de 1941, modificado pela Lei n0 2786, de 21 de maio de 1956,

para efeito de imediata imissao de posse ,

Artigo 40 - Mediante Lei Municipal, poderá o Servi
ço Autônomo de água e Esgoto de Cachoe^

ro de Itapemirim ( SAAE ) promover a desapropriação estabe
lecida neste Decreto •

Artigo 50 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as dispôs^

ções em contrário , „

Cachoeiro de Itapemirim, 28 dí^gosto de 1980

Gil

Prefe

dfi Caroni

Municipal

3
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO-DE-LEI Ns oj-j/BO

A Câmara Municipal dc Cachoairo da I,
tapemirim, Estado do Espírito Santo,

DECRETA o su sanciono a saguinta

Lei :

Artigo 10 - Fica o SERUIÇO AUTÔfJOMO DE íÍGUA E ESGO

TO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (SAAE) au

torizado a promouar a dssapropriaçao a que se rofsra o Da-

crato ns 2918 .

Artigo 20 - Esta Lei entrará sm vigência na data de

sua publicação, revogadas as disposi-
çoas sHí contrário •

Cachoeira ds Itapemirim, 02 do setembro do 1980

Gilson/"Caroni

ProfeiW Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DEMOnUOS

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadoras

O SERVIÇO AUTÕNOf'iO OE ÃGUA E ESGOTO ( SAAE ),

Autarquia Municipal, através do expediente ns SAAE-CIT-114/
80, informa ao Executivo Municipal da necessidade de se a_d

2
quxrir uma área de 1,620,80 m , no bairro Aeroporto, desti
nada à construção de um reservatório de água para abastecer
o Conjunta Residencial " RUY PINTO BANDEIRA que a Coope

rativa Habitacional dos Trabalhadores de Cachociro de Itap£

mirim astá construindo, já om fase de acabamento, bairro

com 191 casas •

Informa, ainda, ter disponibilidade financei

ra, solicitando lhe seja fornecido o instrumento legal para
efetivar a desapropriação «

O autor do expediente acima citada, SAAE, e

autarquia municipal, entretanto, a Lei que o criou. Lei n2

929, do 9.08.1963, não lhe previu podares para promover de

sapropriações •

Q Decreto-Lei nO 3,365, do 21 de junho de

1941, que dispõe sobre desapropriação por utilidade públi
ca, estabelece em seu artigo 3s que :

" Artigo 32 - Ds concessionários de 30£

viços públicos e os estabolecimantos

de caráter público ou que exercem furi
çõos delegadas de poder público pode
rão promover desapropriação mediante

autorização expressa constante de Lei

ou contrato " •
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Este Poder já baixou o Decroto ns 2918, do 20

de agosto de 1980, declarando de nocassidad© pública, para
fins de desapropriação, à área necessária à construção do

reservatório de água, faltando para a execução da medida a

devida autorização legislativa para qua o SAAE promova a d^
eapropriação .

í, pois, o presente para solicitar tal •

Atencibaamante

lí

Gilscn,*^ Caroni

Prafeitiqí f^unicipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NS 2918

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÚVEL QUE!
MENCIONA .

O Prefeito Municipal de Cachoeira de
Itapemirim, Estado do Espírito San
to, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art, 90, inciso IW ,
da Lei Estadual 2760, de 30 de março
de 1973, B nos termos do Decreto-Lei
nS 3365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações que lhe foram introdu
zidas pela Lei nS 2786, de 21 de maio
de 1956 ,

RESOLVE" :

Artigo le _ Fica declarada de utilidade pública, p^
ra efeito de desapropriação, .uma área

de terreno medindo 1,620,80 m ( hum mil, seiscentos e vin
te metros quadrados e oitenta centímetros ), no lugar deno
minado " Campo de Aviação ", de propriedade do Sr, Ooaquim
Calegario e sua mulher, Almerinda Silverio Calegario, adqui
ridos por doação de Ângelo Silverio e s/m Augusta Boldrini
Silverio, conforme escritura pública de 11 de dezembro de
1958, lavrada pelo Tabelião do Cartório do 25 Ofício desta
cidade, transcrita sob n5 21,481 de Ordem, Livro 3-AC, Fls,
244, em 20 de fevereiro de 1959, e por herança dos Espólios
de Augusta Boldrini Silverio e Ângelo Silverio, de acordo
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

com Certidão de Partilha de 25 de maio de 1972, extraída pe^

Io Escrivão do Cartório do 2e Ofício desta cidade, transcr_i

ta sob nS 35.405 de Ordem, Livro 3-AN, Fls, 248, em 25 de

maio de 1972 . Confrontações ; Demais herdeiros do Espólio

de Ângelo Silverio e s/m Augusta Boldrini Silverio e quem

de direito •

Artigo 2s - De acordo com a descrição do art. IQ, a

área de terreno declarada de utilidade
2

pública, para efeito de desapropriação, medindo 1.620,80m,

conforme planta que faz parte integrante deste Decreto, de^

tina-se à construção de um reservatório de agua para abastje

cer o Conjunto Residencial " Ruy Pinto Bandeira ", que a

Cooperativa Habitacional dos Trabalhadores de Cachoeiro de

Itapemirim está construindo no Bairro Aeroporto .

Artigo 39 - Para concretização da medida, a Munici

palidade poderá alegar urgência, nos

termos do art. 15, do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho

de 1941, modificado pela Lei n9 2786, de 21 de maio de 1956,

para efeito de imediata imissão de posse .

Artigo 49 - Mediante Lei Municipal, poderá o Servi
ço Autônomo de ígua e Esgoto de Cachoei^

ro de Itapemirim ( SAAE ) promover a desapropriação estabe
lecida neste Decreto .

Artigo 59 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as dispos_i

ções em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 28 desgosto de 1980

Gil Caroni

Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE .TTT^^PTfiÃ "R TnmkcXo

PROJETO DE mi ^ N° 07T/8Q

INICIATIVA: PODER SSEOÜIIVQ MTQIPAL

RELATOR: PCO OOEIHO

SELA:'I(5rI0

A matéria e constitucional e legal.

P A R S G E E.

Pela aprovaçao.

Sala das Comissões5 08 de setemlro de 1980<

d (

ã

íf/7r

£dui



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCAMINHE-SE.

Sala das Sesaões, 119

(RyJèriea d&PnstdeiOe)

m yfojc^ ̂  d/aroà u íCãO

^REDAÇAO
Saía das sessões, J /TI /?r

fstrf 1 uresiDETE)

-ff

Comiisaao de
'j vmA

PSfa relatar.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE YIíigÃO 2 OBHâS PlfeLIGAS

PROJETO DE líBI ° 071/80

INICIATIVA: POPiiE 'úTvro ifflüiuaiPÃL

RELATOR: ASTOfí DILSII LOS SAITOOS

R E L A í (5 H I O

Acompanliamos o relatório da Gornissão anterior.

P A E E 0 1 R

Pela aprovação.

Sala das OoLTiissoeaj 08 de setembro de 1980,

/Ç^Tàr -êxJlí^ .loJAyfXh,

^Ua/i

íâJJM To



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCA3ÍTNHE-SE.

Sala das Sessões,

( Rubrica do Presidente }

H REDAÇÂI
Sa/a das sessões,.^ÍMl llç..^,^.

( B 9 B B I C X t>JD PHESIDETE)"

para relatar. /

•^aJa das Ca\\i:2sões,_^_^I ̂  f\g ̂

(Presidente dr"'^missãl)



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE B QHCÃSígN'1'0
PROJETO DE JEl N° 071/80

INICIATIVA: POEEE EXEQÜIDIVO MMIGIPAT,

RELATOR: YAIgER STIIEL 0003

H B I A g <5 E I O

^compaoliaEios o relatório da Comssão anterior.

P A R E O E E

Pels, aprovação.

Sala das OoniissÕGS, 08 ds seteiiibro de 1980,

,//í/
miu

'-CÜlAlfb

'

AP80V.DO EM r DteCUsSA®
POS ÜNàNIMíOADê

<ÍM ^ .
13

^^iifréca



PROJETO DE lEI NS 73/80

^ O Presidente da Câosara Municipal de Ca

choeiro de Itapemirimj Estado do Espiri

to Santo, usando de suas atriTjuições Le

gais 5 Paço saber que a Gamara decretou a

seguinte Leis

Art« 12 - Pica o SERYIÇO AUTCiIOMO ES ÍGUA E ESGOTO PE GACHOEISO •

33S HíüEEMIRIM (SSAB) auto2?isado a promover a desapropa^

ação a g.ue se refere o Secreto ns 2918®

Art» 22 - Esta Lei entrará em vigorcia na data de sua publicaçãoj

revogadaas as disposições em contrário®

Sala das Sessões, 09 de setembro de 1986»—

ILO COELHO

Presidente

Cl^cib,
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